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Brasília (DF), 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

À 

ESCOLA DE CONTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

Venho por meio desta apresentar proposta para realização do curso “Auditoria de Obras nos 

Regimes de Contratação Integrada e Semi-integrada”, nos termos a seguir destacados. 

 

Respeitosamente, 

 

 

André Pachioni Baeta 

Instrutor 
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Auditoria de Obras nos Regimes de Contratação integrada e semi-

integrada 

 

Conteúdo baseado nas Leis 12.462/2011 (revogada), 14.133/2021 e Lei 13.303/2016 

 

I. APRESENTAÇÃO 

A Lei das Estatais, Lei 13.303/2016, estabeleceu novas regras para licitações conduzidas pelas 

empresas públicas e sociedades de economia mista. As normas são obrigatórias desde julho/2018 para todas 

as estatais das três esferas da federação, inclusive as suas sociedades de propósito específico. 

Além da contratação semi-integrada, o recém instituído regime licitatório das empresas estatais 

trouxe uma série de inovações em relação à Lei 8.666/93, tais como novos critérios de julgamento, 

remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado e a contratação integrada, regime de 

execução contratual que já era utilizado no RDC e que compreende a elaboração e o desenvolvimento dos 

projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, bem como todas as demais 

operações necessárias para a entrega final do objeto.  

As contratações integradas e semi-integradas são modalidade de contratação em que a realização 

de aditamentos contratuais tem regras mais rígidas, pois os riscos decorrentes de fatos supervenientes à 

contratação associados à escolha da solução de projeto básico pela contratante deverão ser alocados ao 

contratado na matriz de riscos, instrumento que define os riscos e responsabilidades entre as partes e 

sintetiza o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes à contratação. 

Nesses dois regimes de execução contratual, o projeto básico poderá ser alterado, desde que 

demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de 

redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção ou operação. Assim, há intenção do legislador 

de permitir um maior grau de flexibilidade à licitação, possibilitando absorver técnicas inovadoras e 

remetendo determinados riscos ao construtor. Portanto, o particular terá maior responsabilidade na 

execução do objeto, assumindo os riscos de atividades que podem ser mais bem desempenhadas pela 

iniciativa privada.  

A nova Lei 14.133/2021 também trouxe a possibilidade do emprego dos regimes de contratação 

integrada e semi-integrada, mas com algumas alterações em relação ao RDC e à Lei das Estatais. 

Todas as peculiaridades das contratações semi-integradas e integradas criam um novo paradigma 

de atuação para os órgãos de controle, exigindo obrigatoriamente a análise de uma matriz de riscos e de um 

documento técnico disciplinando que parcelas do empreendimento em que haverá liberdade ou não para as 

contratadas adotarem soluções e metodologias diferenciadas de execução. 

A matriz de riscos, obrigatória nas contratações integradas e semi-integradas, dever conter, no 

mínimo, as seguintes informações:  

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio 

econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando 

de sua ocorrência;  

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para 

inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação 

das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação;  

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para 

inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obrigação de 

identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 
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Assim, dispositivos da Leis 14.133/2021 e 13.303/2016 vedam terminantemente a celebração de 

aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da 

contratada. 

A análise dos projetos desenvolvidos pela contratada nos dois regimes também possui nuances a 

serem consideradas pelos órgãos de controle 

Ante o exposto, o presente curso detalhará a auditoria de obras públicas executadas nos referidos 

regimes de execução. A abordagem do curso, além de fazer um paralelo entre as Leis do RDC, 13.303/2016 

e 14.133/2021, será essencialmente prática, baseada na exposição de estudos de casos de empreendimentos 

auditados pelo TCU.  

 

 

II. PÚBLICO ALVO 

Servidores do TCDF que atuam no controle de obras públicas e serviços de engenharia. A critério 

do contratante, poderão participar do curso autoridades, servidores da área meio do TCDF e de órgãos e 

entidades jurisdicionados, notadamente os agentes públicos que atuam como gestores e fiscais de contratos, 

pregoeiros, membros de comissões de licitação, agentes de contratação, equipes de apoio e de planejamento, 

servidores, pareceristas jurídicos e servidores de órgãos de controle interno. 

 

III. OBJETIVO GERAL 

Capacitar servidores e autoridades do TCDF na auditoria de obras públicas licitadas nos regimes 

de contratação integrada e semi-integrada. 

 

IV. MATERIAL DIDÁTICO 

• Apostila contendo aproximadamente 600 slides de Power Point.  

 

V. CARGA HORÁRIA 

• 19 horas-aula. 

 

VI. METODOLOGIA PROPOSTA 

 

Inicialmente, é previsa a realização de três encontros presenciais para apresentação da parte teórica 

do curso, totalizando 15 horas-aula, por meio de aulas expositivas realizadas pelo instrutor a partir de 

material didático previamente elaborado. 

A segunda etapa do curso ora proposto será em formato de oficina e será realizado em encontro 

presencial de 4 horas-aula, a ser agendado após o término da etapa de exposição da parte teórica do 

treinamento. Nessa etapa, seriam discutidos estudos de caso do TCDF, nos quais os participantes 

apresentariam casos concretos e exporiam suas dúvidas para debate entre os participantes e o instrutor. 

 

VII. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

• Disposições gerais da Lei das Estatais e da Lei 14.133/2016 acerca dos regimes de 

execução contratual. 

• As contratações integradas e semi-integradas comparadas com os demais regimes de 

execução contratual (preço global, tarefa, empreitada integral e preço unitário). 
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• Documento técnico contendo as obrigações de fim e de meio na Lei das Estatais. É possível 

que as licitações fundamentadas na Lei 14.133/2016 também adotem um anexo do edital 

com conteúdo semelhante ao do do documento técnico referenciado na Lei 13.303/2016? 

• Definições de anteprojeto, projeto básico e projeto executivo.  

• Como é o procedimento de aprovação do projeto básico e/ou do projeto executivo nos 

regimes de contratação integrada e semi-integrada? No que ele difere em relação ao 

procedimento da Lei 8666/93? 

• Elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia na contratação 

integrada e semi-integrada. 

• Um paralelo entre as Leis 14.133/2021, 13.303/2016 e 12.462/2011 (revogada).  

• O que é um anteprojeto de engenharia e qual é o seu nível de definição para as principais 

tipologias de obras? 

• Restrição aos autores dos anteprojetos e projetos básicos. 

• Principais procedimentos de auditoria para análise dos anteprojetos. 

• Possibilidade de aceitação de projetos com metodologia diferenciada de execução na 

contratação integrada ou semi-integrada. Procedimentos de auditoria aplicáveis. Principais 

problemas observados nas auditorias de obras do TCU, precipuamente em licitações do 

Dnit nos regimes de contratação integrada 

• Objetos que podem ser licitados pela contratação integrada. Diferenças entre as Leis 

12.462/2011, 13.303/2016 e 14.133/2021.  

• A justificativa para o uso da contratação integrada. Entendimentos do TCU em relação ao 

RDC. Tal justificativa é necessária para as licitações amparadas na Lei 14.133/2021? 

• Obrigatoriedade da matriz de riscos e visão geral do processo de gerenciamento de riscos. 

• Como alocar e detalhar a repartição de riscos com o uso de matriz de riscos? 

• É possível alterar a alocação de riscos inicialmente contratada por meio de termo de 

aditamento contratual? 

• Quais as etapas envolvidas para elaboração de uma matriz de riscos? 

• Modelos de matriz de riscos 

• A mitigação de riscos: seguros de risco de engenharia; performance bonds; instrumentos 

de hedge; seguros de responsabilidade civil; reequilíbrio econômico-financeiro. 

• Métodos de avaliação qualitativa e quantitativa dos riscos. 

• Conceitos sobre riscos, precisão do orçamento e contingências. 

• Critérios de julgamento na Lei das Estatais e na Lei 14.133/2021. Em que circunstâncias 

pode-se adotar o critério de menor preço ou de melhor combinação de técnica e preço? 

Quais fatores devem ser objeto de avaliação para fins de atribuição de nota da proposta 

técnica? Diferenças entre as duas leis. Possibilidade de usar outros critérios de julgamento 

na Lei 14.133/2021. 

• Uso de cláusulas de remuneração variável e sua inter-relação com a alocação de riscos. 

• A alocação de riscos e o aditamento contratual na Lei das Estatais (necessidade de mútuo 

acordo entre as partes em qualquer caso, prorrogações de prazo, reequilíbrio econômico-

financeiro, alterações de projeto e/ou especificações, alterações quantitativas, limites 

legais, impossibilidade de compensação entre acréscimos e supressões de serviços). 

• O aditamento contratual nos regimes de contratação integrada e semi-integrada segundo a 

Lei 14.133/2021. 
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• É possível realizar o aditamento contratual com a alegação de que existe erro ou omissão 

no anteprojeto? 

• Como os órgãos de controle devem proceder ao se deparar com soluções técnicas 

inexequíveis ou antieconômicas no anteprojeto? 

• Quais as particularidades do exame da exequibilidade das propostas nos regimes de 

contratação integrada e semi-integrada? 

• Os métodos de orçamentação de obras na contratação integrada. 

• Na contratação semi-integrada, licitada a partir de um projeto básico, o orçamento 

detalhado em composições de custo unitário é obrigatório? 

• Elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia. Uso do Sinapi e 

de outros sistemas referenciais de custos nas contratações integrada a semi-integrada. 

• Hipóteses, implicações, vantagens e desvantagens para utilização de orçamentos sigilosos 

ou públicos. 

• Metodologias expeditas de estimativa de custo: Como usá-las? Qual é a precisão obtida? 

• Metodologias paramétricas de estimativa de custo: como utilizar o método? Qual a precisão 

obtida?. 

• É possível elaborar um orçamento sintético a partir do anteprojeto? Qual a precisão obtida? 

Como levantar os quantitativos dos serviços sem um projeto completo de engenharia? 

• É possível estimar o custo da contratação integrada unicamente por meio de três propostas 

globais de preços? 

• Durante a execução da obra no regime de contratação integrada, é obrigatória a 

apresentação do orçamento detalhado pelo construtor, adequado ao projeto que está sendo 

executado? Os órgãos de controle podem demandar a apresentação deste documento? 

• A Definição do BDI na contratação integrada. O Acórdão TCU 2622/2013, que estabelece 

parâmetros de BDI, é válido para as contratações integradas? 

• O uso e o cálculo do adicional de risco. Métodos de avaliação qualitativa e quantitativa dos 

riscos. 

• Como o adicional de risco deve ser incorporado no orçamento estimativo da licitação? 

• Sobrepreço e superfaturamento nos regimes de contratação integrada ou semi-integrada. 

• Na contratação integrada é possível que a contratada desenvolva atividades e preste 

serviços relacionados à desapropriação, tais como levantamentos cadastrais e documentais, 

elaboração de projeto de desapropriação, vistoria e avaliação de imóveis e benfeitorias, 

apoiar a celebração de acordos administrativos, pagamento de indenizações, regularização 

fundiária, desocupação de áreas, demolição de imóveis, reassentamento da população 

atingida pelas obras, bem como prestar serviços para apoiar a interposição de ações 

judiciais de desapropriação pela administração? 

• É possível que a contratada desenvolva atividades necessárias para o licenciamento 

ambiental do empreendimento? Pode ser incluído no escopo dos trabalhos a elaboração de 

estudos e programas ambientais para obtenção, alteração e/ou renovação de licenças e 

autorizações ambientais do empreendimento? A execução dos programas ambientais e 

implementação de medidas preventivas e corretivas de proteção ambiental estabelecidas 

nas licenças e obtenção de autorizações diversas, tais como a autorização para a supressão 

vegetal, podem ser encargo da contratada? 

• Como deve ser estabelecidos os requisitos de habilitação técnica na contratação integrada, 

considerando que algumas soluções previstas no anteprojeto podem ser modificadas? 
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• É possível celebrar dispensas de licitação por emergência ou por valor nos regimes de 

contratação integrada e semi-integrada? 

• Conjugação do sistema de registro de preços com a contratação integrada? 

• Uso de contratos de eficiência com o regime de contratação integrada. 

• Como são feitos os pagamentos nos regimes de contratação integrada e semi-integrada? 

Uso de tabela com eventos geradores de pagamento (eventograma). Pagamentos 

unitizados. Pontos de atenção para os Tribunais de Contas. 

• É possível realizar as medições por itens unitários de serviços nas contratações integradas 

e semi-integradas? 

• Análise dos reajustamentos contratuais nas contratações integradas. 

• Reequilíbrio econômico-financeiro das obras executadas no regime de contratação 

integrada. 

• Estudos de caso sugeridos pelo TCDF e respostas aos questionamentos dos alunos (1 

encontro de 6 horas-aula). 

 

VIII. INSTRUTOR 

André Pachioni Baeta é engenheiro graduado pela Universidade de Brasília. Desde 2004, exerce 

o cargo de Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União. Atualmente, exerce a 

função de Assessor em Gabinete de Ministro do TCU. 

É autor dos seguintes livros: 

“Orçamento e Controle de Preços de Obras Públicas”, da Editora Pini; 

“Regime Diferenciado de Contratações Públicas – Aplicado às Licitações e Contratos de Obras 

Públicas”, publicado pela Editora Pini. 

Também é coautor dos livros: 

“Terceirização, Legislação, Doutrina e Jurisprudência”, publicado pela Editora Fórum;  

“Lei Anticorrupção e Temas de Compliance”, editado pela Editora Juspodivm; 

“Pareceres de Engenharia”, do Clube dos Autores; 

“Novo Regime Jurídico das Licitações e Contratos das Empresas Estatais”, da Editora Fórum. 

 

IX. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

R$ 23.750,00 (vinte e três mil reais, setecentos e cinquenta reais), mediante emissão de nota fiscal 

de profissional autônomo. No referido valor estão incluídos a elaboração do material didático e a realização 

do curso para uma turma com até 30 alunos. 

 

X. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO:  

 

O curso será realizado em Brasília nos dias 17, 18,  19 de junho de 2024, de 13:30 às 18:30; e no 

dia 3 de julho de 2024, de 9:00 as 13:00. 

 

XI. INFORMAÇÕES BANCÁRIAS E CADASTRAIS DO INSTRUTOR 

 

Nome do Instrutor: André Pachioni Baeta 

PIS: 1.800.045.335-0 

RG: 1.206.943 SSP/DF 
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CPF: 490.381.501-30 

Endereço para correspondência: SHIS QI 5 CONJUNTO 8 CASA 11 – Brasília (DF)  

CEP: 71.615-080 

Telefones para contato: (61) 98100-2493  

E-mail: andrebaeta@hotmail.com 

 

Conta para pagamento: 977.234-0 

Agência: 8608-8 

Banco: 001 Banco do Brasil 

 

 

André Pachioni Baeta 

Instrutor 
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